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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 12a SESSÃO ORDINÁRIA

24/04/2023 (segunda-feira) - 19h30
3a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura -1° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho’’

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - não haverá leitura e deliberação de ata nesta Sessão Ordinária;
II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorram sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 017/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para proceder à 
doação de terreno urbano de propriedade do Município de Piumhi à Mitra Diocesana de Luz (Paróquia 
de São Sebastião”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 018/2023, de autoria da Vereadora 
Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o Dia 
Municipal dos Wiccanianos, Cultuadores do Sagrado Feminino, Pagãos e Praticantes das Artes 
Mágicas e dá outras providências”.

***
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APÓS A ORDEM DO DIA

- Ofício n° 199/2023 - A Câmara Municipal de Piumhi, por meio de seu Presidente Wilde Wéllis 
de Oliveira, com fulcro no art. 21, IX da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 188, § 2o, do Regimento 
Interno, encaminhou ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César o Requerimento n° 
047/2023, aprovado pelo Plenário do Poder Legislativo, para a CONVOCAÇÃO do agente político 
Magno de Paula, Secretário Municipal Adjunto de Meio Ambiente, e dos servidores Adão Faria, 
Fiscal, e Roberto de Oliveira, Fiscal, para apresentarem-se na 12a Sessão Ordinária, a realizar-se 
às 19h30 do dia 24/04/2023 (segunda-feira), a fim de prestarem esclarecimentos acerca da 
fiscalização e limpeza de lotes sujos, entre outros temas relacionados, conforme quesitos constantes 
do referido requerimento.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 20 de abril de 2023.

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Date ia disponHiilização:£O /O 3 l2ú&3

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARAA 12a SESSÃO ORDINÁRIA 
3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 1o PERÍDO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 24/04/2023

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 20 de abril de 2023.

WILDEWELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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